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MANUEL ANTÓNIO NATÁRIO CORDEIRO, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA:

Torna Público, que em virtude da realização das Comemorações do 25 de

abril efetuar-se-á a seguinte alteração ao trânsito desta vila:

e Fica proibido o trânsito automóvel na Avenida Marquês de Soveral,

em frente ao edifício da Câmara Municipal das 09:45h às 11:30h.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor que

vão ser afixados nos lugares de estilo.

E eu, Medek GA , (Paulo Jorge dos Santos
Mendonçã Tolda), Diretor do Departamento de Estratégia e Administração
Geral, o subscrevi.

Paços do Município de S. João da Pesqueira, 19 de abril de 2024.

Presidente da Câmara,

'

(ManusL António Natário Cordeiro)


